
 

REQUERIMENTO Nº: 007/2023 

Nobre Edil, a Administração Municipal está atenta 

quanto ao contrato firmado com a concessionária dos 

serviços de água e já providenciou a contratação da 

empresa para efetuar a revisão do Plano Municipal de 

Saneamento Básico. A partir da conclusão destes serviços, 

dará cumprimento aos ditames da Lei no 14.026/2020, 

realizando a licitação obrigatória, com todos os elementos 

necessários a tal finalidade. 


